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Dispõe Sobre Autorização para Abertura de Credito Adicional Especial e dá 
Outras Providências. 

Mareio Arjol Domingues, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Atiigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto, Credito 
Adicional Especial no valor de até R$- 509.614,74 (Quinhentos e Nove Mil Seiscentos e Quatorze 
Reais e Setenta e Quatro Centavos), Sendo $- 480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil Reais), da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo e R$- 29.614,74 (Vinte e Nove 
Mil e Seiscentos e Quatorze Reajs e Setenta e Quatro Centavos) do Município de Urânia, a título de 
Contra partida. 

Artigo 2° - O credito autorizado no artigo anterior servirá para criar dotação no 
orçamento vigente com a finalidade de atender ao Convênio n° 677/2019, para Reforma da Praça Pública de 
Urânia, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo. 

Artigo 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à inclusão do 
Convênio n° 67'7/20 19, para Reforma da Pl"aça Pública de Urânia, e demais ajustes necessário na Lei n°. 
3.297/2017, de 20 de setermbro de 2017 - Plano P lurianual e na Lei n°. 3.291/2017 de 21 de junho de 2017 e 
na Lei n° 3.390/2019 de 28 de junho de 2019, ei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, em 
consonância com o referido credito adicional especial. 

Artigo 4° - O credito autorizado no artigo 1° será coberto com os recursos conforme 
abaixo: 
R$- 480.000,00 (QJ,tatrocen,tos e Oitenta Mil Reais), de acordo com os termos do inciso I do § 1 o do artigo 
43 da Lei n°. 4.320Á1964. 
R$- 2 .614,74 (V"nte e Nove il eiscentos e Quatorze eais e Setenta e Quatro Centavos), de acordo com 

n do § 1 o ao artigo 43 da Lei n°. 4.320/ 1964. 
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